
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 01/2024 
PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2024 

 
1 PREAMBULO 

 
1.1 O Município de Vitor Meireles, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. BENTO FRANCISCO 

SILVY, comunica aos interessados que se encontra aberta nesta Prefeitura licitação na modalidade PREGÃO, 

visando à contratação do objeto abaixo indicado. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, pelo regime de execução do contrato de EMPREITADA – Com fornecimento de mão de obra e 

material, consoante às condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei n. 14.133/2021 e 

alterações. 

 
1.2 O recebimento dos Envelopes nº. 01 – PROPOSTA e nº. 02 – HABILITAÇÃO, contendo, respectivamente, 

as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á através do Credenciamento 

a partir das 08h30min, sendo que às 09h00min do dia 16 de fevereiro de 2024, será aberta a sessão pública, 

que se realizará no auditório da Prefeitura Municipal, localizada no Paço Municipal, sito à Rua Santa Catarina, 

nº 2266, Centro, Vitor Meireles/SC. 

 
2 DO OBJETO 

 
2.1 A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO 

DE PROJETO ELÉTRICO ‘ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 225KVA e RAIO-X’, E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO 

PÚBLICO - SALA DE RAIO-X, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES/SC, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência – Anexo III. 

 
3 DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
3.1 As despesas deste processo licitatório correrão por conta das dotações orçamentárias do orçamento 

vigente do Município de Vitor Meireles. 
 

Código Descrição 

2024 
 

130 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

1004 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

163131100000 Emendas parlamentares Individual   

2024 
 

131 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

1004 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

171032100000 Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado   

2024 
 

139 Referência 



 

Código Descrição 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD 

3339039160000000000 Manutenção e conservação bens imóveis 

150010020000 Recursos não vinculados de Impostos   

 
4 DA EXECUÇÃO E DA ENTREGA 

 
4.1 O objeto da presente licitação deverá ser entregue/prestado pela empresa vencedora, sem qualquer 

custo adicional ao preço ofertado, mediante Autorização de Fornecimento expedida pelo setor 

competente do Município, conforme Cronograma de Execução. 

4.2 A entrega/prestação deverá ser feita de acordo com o estabelecido no Termo de Referência anexo, 

obedecendo obrigatoriamente os prazos neste estabelecidos, após Autorização de Fornecimento, 

sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora, zelar pela segurança 

do local onde a prova será realizada e pelos agentes envolvidos na execução do objeto; 

4.3 Os serviços, objeto deste edital, serão prestados na Unidade Hospitalar do município. 

4.4 Caberá a empresa contratada providenciar todos e quaisquer documentos (licenças, alvarás, 

registros, etc) necessários para a perfeita execução, perante os órgãos fiscalizadores. 

4.5 Se a empresa não atender a solicitação no prazo referido no item 4.2, estará sujeita às sanções 

previstas neste Edital e em Lei. 

4.6 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez 

verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante recibo no corpo da 

nota, firmado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

4.7 O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 

qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante 

o prazo contratual. 

4.8 Os serviços a serem executados e, após, entregues deverão atender plena e satisfatoriamente ao 

especificado no Anexo III – Termo de Referência do presente Edital desenvolvido pela 

Administração Pública Municipal. 

4.9 Além do disposto nos itens acima, a Contratada deverá: 

4.9.1 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que mais se fizer 

necessário para a entrega/realização do serviço. 

4.9.2 Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor; 

4.9.3 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho; 

4.9.4 Responder por qualquer acidente de trabalho na entrega dos materiais, por danos resultantes de caso 

fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos bens do 

Município, de seus funcionários ou de terceiros; 

4.9.5 Reparar as suas custas, qualquer irregularidade, defeito, ou divergência em relação às especificações, 

verificada na entrega dos materiais; 

4.9.6 Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste edital na forma e nos prazos 

previstos em lei; 



 

4.9.7 Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos de entrega dos materiais que fujam às especificações do Objeto deste edital; 

4.9.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos materiais 

empregados, no prazo assinalado pelo Município; 

4.10 A administração receberá o presente objeto na forma que alude os art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5 DO PREÇO 

 
5.1 O valor da proposta dos licitantes não poderá ultrapassar o preço orçado, conforme estabelecido no Termo 

de Referência, sob pena de desclassificação da proposta. 

 
6 DOS PAGAMENTOS 

 
6.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal e recebimento 

dos materiais/serviços, correspondentes ao solicitado expressamente na Autorização de 

Fornecimento emitida pelo setor competente para a empresa licitante vencedora; 

6.2 Os pagamentos serão efetuados de conformidade com o serviço efetivamente prestado, devendo constar 

na Nota Fiscal, ou anexo a ela, a discriminação precisa dos serviços e o período em que os mesmos foram 

executados; 

6.3 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, de acordo com o índice 

aplicável à espécie. 

 
7 DO REAJUSTE 

 
7.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, nem 

atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea d, do inciso II, do 

art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

7.2 Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da apresentação da proposta. 

7.3 Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de 

acordo com IPCA. 

7.4 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subseqüente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

7.5 Após aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual 

passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a vigência do contrato. 

7.6 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

 
8 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

 
8.1 Serão desclassificadas as propostas de preços que não mantiverem conformidade com os requisitos do 

Edital; 



 

8.2 Com valores superiores aos estimados constantes no Termo de Referência; 

8.3 Manifestamente inexequíveis, omissas ou que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

 
9 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
9.1 A presente licitação destina-se, a participação de todas empresas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes ao fornecimento do objeto da presente licitação. 

9.1 Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 

requerida. 

 
10 DAS RESTRIÇÕES 

 
10.1 Não poderão participar deste Pregão; 

10.1.1 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da Lei nº 

9.605/98; 

10.1.2 Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

10.1.3 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.4 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

10.1.5 Empresa declarada inidônea de acordo com o previsto nos arts 155 e 156 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021 e que não tenha restabelecida a sua idoneidade; 

10.1.6 Concordatária ou com falência decretada; 

10.1.7 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em 

comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

10.1.8 Consorciada. 

 
11 DO CREDENCIAMENTO 

 
11.1 O credenciamento se dará conforme indicado no item 1.2. deste edital. 

11.2 Para se credenciar, o representante da empresa licitante, deverá apresentar ao Agente de Contratação 

documento que comprove a existência dos poderes necessários para representar a empresa, formular 

propostas verbais e praticar todos os atos inerentes ao certame, acompanhado de sua Cédula de Identidade 

ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de 

credenciamento. 

11.3 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS ENVELOPES – 

proposta e habilitação, em 01 (uma) via devidamente autenticada. 

11.4 O credenciamento do representante da licitante deverá ser efetuado da seguinte forma: 

a) Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

b) Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação. 

c) No caso do representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar o Ato 

Constitutivo, Contrato Social ou Estatuto da mesma, NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS SEUS 

PODERES PARA EXERCER DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM NOME DA PREGOANTE. 

d) Caso o representante não seja sócio ou diretor, o seu credenciamento far-se-á através de instrumento 

público ou particular de procuração ou termo de credenciamento (conforme modelo constante do Anexo 



 

V), sendo que deverá ser assinado pelo (s) representante (s) legal (is) da empresa, cuja comprovação far-

se-á através da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do Ato Constitutivo, 

Estatuto ou Contrato Social. 

e) ANEXO V- DECLARAÇÃO (Art. 62 da Lei nº 14.133/2021). 

f) Declaração de enquadramento na condição MICROEMPRESAS – ME, OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE – EPP: 

 
11.5 As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar ―fora dos envelopes‖, 

no ato de CREDENCIAMENTO a Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 

Normativa DRNC n° 103/2007 - Certidão Específica ou Certidão Simplificada emitida pela Junta 

Comercial do Estado. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 

apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

Art. 3° da Lei Complementar 123/2006. 

11.6 Microempresas    Individuais    (MEI)    deverão    apresentar    ―fora    do    envelope‖,    no    ato    de 

CREDENCIAMENTO cópia da Carteira de Trabalho com número do PIS/PASEP do proprietário. 

11.7 A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com a 

apresentação do documento acima descrito, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei 

Complementar n. 123/2006. 

11.8 A não apresentação ou a incorreção de qualquer documento exigido no ato de credenciamento, bem como, 

o não comparecimento do interessado ou do seu representante legal à sessão, impedirá a pessoa de 

apresentar lances verbais, exceto a apresentação do documento disposto no item f), que impedirá a Empresa 

de participar do Certame. 

11.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante. 

 
12 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
12.1 Os licitantes apresentarão suas propostas dentro de envelope lacrado, denominado ENVELOPE "1", com 

os seguintes dizeres em sua parte externa: 

12.2 A proposta de preços – Envelope 01 – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, 

redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem 

valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos e conter: 

a) Carta Proposta – Anexo IV deverá conter: 

a) Nome ou razão social, endereço completo, número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 

CNPJ, no Ministério da Fazenda, número de telefone, endereço eletrônico (e-mail), para contato, 

além do nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser 

efetivado o crédito; 

b) Quantidade, preço unitário e total, assinatura, conforme estabelecido no Termo de Referência 

– Anexo III, para o item ofertado, em moeda nacional corrente (real), expressos em algarismo, de 

forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

12.2.1 Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro. 

Quaisquer tributos, custos e/ou despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou incorretamente cotadas 



 

serão consideradas como inclusas nos preços, não sendo aceitos  

12.2.2 pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicionais; 

 
 

12.3 A empresa deverá apresentar dentro do envelope nº 01 – PROPOSTA: 

ANEXO VIII - CARTA DE COMPROMISSO DA LICITANTE; 

ANEXO IX - FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

12.4 Na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, deverão 

estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de qualquer 

natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita aquisição do objeto da licitação. 

12.5 A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste edital. 

12.6 Prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da entrega da proposta e que não deverá 

ser inferior a 60 dias. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

12.7 Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, seguros e todos 

os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado e entregue nos locais solicitados pelo 

Município de Vitor Meireles/SC, sendo que o proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes 

de marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

12.8 Não serão aceitas propostas abertas ou por via telex, fac-símile ou meio eletrônico. 

12.9 Em hipótese alguma serão aceitas alterações nos conteúdos dos envelopes já protocolizados. 
 
 

 

13 DA HABILITAÇÃO 

 
13.1 Os licitantes apresentarão os documentos necessários a sua habilitação em envelope lacrado, denominado 

ENVELOPE ―2‖, com os seguintes dizeres em sua parte externa: 
 

 
13.2 NO ENVELOPE Nº. 2 deverá conter a documentação a seguir relacionada: 

MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

ENVELOPE Nº. 1: PROPOSTA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2024 

PROPONENTE:  

CNPJ: 

Obs. 

1 - Caso os proponentes apresentem valores totais com 03(três) ou mais casas decimais após a vírgula, o 

Agente de Contratação considerará apenas as 02 (duas) primeiras. 

MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

ENVELOPE Nº. 2: HABILITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2024 

PROPONENTE:  

CNPJ: 



 

 
 

13.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
a) em se tratando de empresário individual, registro na Junta Comercial; 

 

b) em caso de sociedade empresária, ato constitutivo registrado na Junta Comercial, bem como alterações 

contratuais que constem o nome do administrador ou ato separado de sua designação e, em sendo 

sociedade anônima, acompanhada de documento de eleição de seus atuais administradores. Fica 

facultada a apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, em substituição aos 

documentos anteriores mencionados, contendo resumo das disposições do ato constitutivo e suas 

alterações que estejam em vigor. 

 

c) em caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Cartório de Registro de Títulos e  

Documentos, acompanhado da prova de quem exerce sua administração. 

 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

 

e) em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante do respectivo enquadramento 

expedido pelo órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro de Títulos e Documentos). 

 

Obs: As empresas que apresentarem, na fase de CREDENCIAMENTO, os documentos acima, estarão 

isentas da apresentação destes na fase de habilitação. 

 

 
13.2.1.1 Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal (conforme 

modelo do Anexo VII), assinada por representante legal da empresa. 

13.2.1.2 Declaração de idoneidade (conforme modelo do Anexo X), assinada por representante legal da empresa. 

13.2.1.3 Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos à sua participação na presente 

licitação ou na execução do objeto (conforme modelo do Anexo XI). 

13.2.1.4 Declaração de quadro societário (conforme modelo do Anexo XII). 

 
 

13.2.2 HABILITAÇÃO FISCAL 

13.2.2.1 Prova de regularidade com a Fazenda Federal do domicílio do proponente conjunta com a Prova de 

regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em vigor. 

13.2.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente, em vigor. 

13.2.2.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, em vigor. 

13.2.2.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), em vigor. 

13.2.2.5 Comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ-MF); 

13.2.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa. 

 
 

13.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.2.4 Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

Proponente, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para entrega das 



 

propostas da presente licitação; 

 

13.2.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.2.5.1 Comprovação de aptidão do proponente, mediante apresentação de atestados de capacidade 

técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado (com firma reconhecida 

em cartório), comprovando que a licitante tenha executado/fornecido individualmente, 

serviços/objetos com características compatíveis ao objeto da licitação. Os 

atestados/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia 

reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem os expediu; 

 

13.3 Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 

reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através 

de consulta realizada pela Comissão; 

 
13.3.1 Certificado de Registro Cadastral 

13.3.1.1 Os documentos exigidos para Habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral 

expedido pelo Município de Vitor Meireles em vigor. 

13.3.1.2 No caso de documentos com prazo de validade vencido, a licitante poderá anexar junto ao Certificado 

de Registro Cadastral (no envelope documentação), os documentos atualizados na forma de cópia 

reprográfica autenticada. 

13.3.1.3 Não será admitido para fins de Habilitação o Certificado de Registro Cadastral incompleto, com 

documentação diferente daquela exigida para Habilitação ou ainda com documentação vencida. 

 
14 DAS INFORMAÇÕES TECNICAS COMPLEMENTARES 

 
14.1 Fica estabelecido que as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado válido; 

14.2 O envelope de documentação deste Edital que não for aberto ficará em poder da Comissão pelo prazo de 

30 (trinta) dias a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, 

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do mesmo; 

14.3 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de 

sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade; 

14.4 A Administração Municipal de Vitor Meireles e o Agente de Contratação, bem como, a Equipe de Apoio 

não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não  forem 

entregues em tempo hábil, dentro do prazo estabelecido no presente Edital, na Divisão de Contratos, 

Compras e Licitação desta Prefeitura. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e/ou 

documentação fora do prazo estabelecido neste Edital; 

14.5 Nenhum documento exigido poderá ser apresentado fora do ENVELOPE 2 e/ou posteriormente a sua 

abertura; 

14.6 Não serão aceitos documentos enviados por FAX ou E-MAIL; 

14.7 A falta de apresentação de qualquer dos documentos exigidos inabilita o licitante, impedindo-o de 

prosseguir no processo licitatório. 



 

14.8 A licitante vencedora será responsável pelo frete, descarga e armazenamento do objeto, no local a ser 

indicado pelo servidor responsável pelo departamento solicitante, comprometendo-se, ainda, 

integralmente, por eventuais danos causados. 

 
15 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
15.1 No dia, hora e local designados no preâmbulo deste instrumento, será realizada sessão pública para o 

recebimento das propostas comerciais e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou 

seu representante legal entregar ao Agente de Contratação os documentos de credenciamento e 

comprovar a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática 

de todos os demais atos inerentes ao Pregão: 

15.2 Depois da hora marcada, nenhum documento ou proposta será recebido pelo Agente de Contratação, pelo 

que se recomenda a todos os interessados em participar da licitação que estejam no local designado 15 

(quinze) minutos antes do horário previsto para o recebimento dos envelopes. 

15.3 Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais, devidamente credenciados, entregarão ao 

Agente de Contratação, em envelopes separados, a Proposta (envelope 1) e a Documentação de 

Habilitação (envelope 2); 

15.4 O Agente de Contratação procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais e 

verificará a conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório. 

15.5 Para julgamento das propostas será adotado o critério de menor lance ofertado por LOTE. 

15.5.1 As propostas que estiverem acima do valor máximo estipulado no Anexo III – Termo de Referência 

serão desclassificadas. 

 

15.5.2 Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o Agente de Contratação e sua equipe 

de apoio classificarão o licitante autor da proposta de MENOR GLOBAL, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente 

à de MENOR PREÇO. 

15.5.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem acima, o Agente de Contratação classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 

máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidos nas suas propostas escritas, conforme disposto no inciso VI, do artigo 11, do 

mesmo Decreto: 

15.5.3.1 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada a 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 

melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

15.5.3.2 Entende-se por empate as situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

15.5.3.3 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 

I – se fará a ordem de classificação das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado 

oferta igual ou até 5% superior à proposta mais bem classificada; 

II – todas as microempresas ou empresas de pequeno porte classificadas de acordo com o item 15.5.3.1, 

poderão apresentar 01 (um) novo lance, inferior à oferta considerada vencedora do certame, no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances do respectivo item, sob pena 

de preclusão; 

III – caso tenha apresentado novo lance, a primeira microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de 

classificação será declarada vencedora, permanecendo registrados no sistema os lances de 

desempate apresentadas pelas demais microempresas ou empresas de pequeno porte; 

IV – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 15.5.3, 



 

III, será declarada vencedora a próxima microempresa ou empresa de pequeno porte da ordem de 

classificação do item 15.5.3, I, que tenha manifestado lance de desempate, e assim 

sucessivamente; 

V – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem no intervalo previsto no item 15.5.2, será realizado sorteio entre elas para fins de 

ordenação das ofertas. 
 

15.5.4 O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de preços entre as 

propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o desempate 

ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 

15.5.5 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo último classificado e prosseguindo- 

se com os demais licitantes em ordem decrescente de classificação. 

15.5.6 Os lances verbais destinam-se a cobrir o lance do primeiro classificado, ou seja, tem de ser, 

obrigatoriamente, inferior a este, não sendo aceitos lances para igualar valores, nem cujo resultado 

aferido seja dízima, caso em que o mesmo será arredondado para menor. 

15.5.7 A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contratação, 

implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

15.5.8 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de MENOR 

GLOBAL do LOTE e o respectivo valor do preço máximo para a aquisição dos materiais. 

15.5.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente pelo critério de 

MENOR PREÇO por lance, o Agente de Contratação examinará a aceitabilidade da primeira 

classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

15.5.10 Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será declarado pelo 

Agente de Contratação o licitante vencedor. 

15.5.11 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não atender aos requisitos 

de habilitação, o Agente de Contratação examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, 

até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do Edital, inclusive quanto à documentação 

de habilitação, o qual será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto. As decisões do Agente 

de Contratação, quanto a não aceitabilidade da proposta, serão motivadas. 

15.5.12 Nas situações previstas nos subitem acima, o Agente de Contratação poderá negociar diretamente com o 

proponente para tentar obter preço melhor. 

15.5.13 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

estabelecidas neste Edital. 

15.5.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá ser assinada pelo Agente de Contratação e licitantes presentes. 

15.5.15 Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o entendimento da 

proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem firam os direitos dos demais 

licitantes. 

 
16 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa, 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. 

16.2 O pedido de impugnação referido no subitem anterior, para que surta o efeito necessário, deverá ser 

protocolado no setor de Compras e Licitações do Município de Vitor Meireles, estabelecido na Rua 

Santa Catarina, n. 2266, Centro, deste Município, ou apresentada por e-mail no endereço eletrônico 

compras@vitormeireles.sc.gov.br dentro do prazo estipulado. 

16.3 Caberá ao Agente de Contratação decidir sobre o pedido de impugnação do Edital no prazo de até 03 

(três) dias úteis limitado ao ultimo dia útil anterior à data de abertura do certame, conforme 

mailto:compras@vitormeireles.sc.gov.br


 

estabelecido no Paragrafa único do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

16.4 Acolhido o pedido de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, se houver necessidade. 

16.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não 

o fizer no prazo estabelecido, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.. 

 
17 DOS RECURSOS 

 
17.1 Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, sua intenção de 

interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contra- razões, em 

igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo- lhes 

assegurada vista imediata dos autos. 

17.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

conseqüentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo Agente de Contratação ao 

vencedor; 

17.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.4 A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a termo em ata. 

17.5 Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

17.6 Os recursos administrativos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

18 DA HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1 A homologação do resultado desta licitação será feita a critério da Autoridade Competente e o resultado 

adjudicado ao licitante que ofertar o MENOR GLOBAL do LOTE e cumprir todas as exigências 

legais. 

18.2 O Prefeito Municipal de Vitor Meireles poderá antes da homologação, por despacho motivado de que se 

dará ciência aos licitantes, revogar a licitação, por interesse público ou anulá-la por ilegalidade de 

ofício ou por provocação de terceiros, na forma do Art. 71 da Lei 14.133/2021. 

 
19 DA CONTRATAÇÃO 

 
19.1 Após Homologação da presente licitação, o Município de Vitor Meireles convocará o adjudicatário para 

assinar o termo de contrato, quando for o caso, em até 02 dias, contados a partir da intimação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 e 156 da Lei 

14.133/2021. 

19.2 O Município de Vitor Meireles poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços, atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista no art. 155 da Lei nº 14.133/2021; 

19.3 O vencedor da licitação na vigência do contrato, terá sob sua responsabilidade todos os seguros e 

ônus decorrentes da prestação do objeto contratual, eximindo o Município de todas e quaisquer 

reclamações e/ou indenizações porventura pleiteadas por terceiros. 

 



 

20 DAS RESPONSABILIDADES CIVIS, TRABALHISTAS, FISCAIS E COMERCIAIS 

 
20.1 O objeto da contratação possui feição estritamente pública e, por conseqüência se rege pelas normas do 

direito administrativo exclusivamente. 

20.2 Os efeitos jurídicos decorrentes do instrumento contratual por seu objeto e fins, não geram relação de 

emprego entre a Administração Pública Municipal e o Contratado, seja pela modalidade do ajuste, 

seja por sua natureza autônoma, seja finalmente por sua característica administrativa. 

20.3 É de responsabilidade do licitante contratado as eventuais ocorrências de danos causados por este ou 

preposto seu, ficando afastada qualquer obrigação do Poder Público Municipal. 

20.4 Fica o contratado, responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais, civis, previdenciários, criminais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, de acordo com o Art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

 
21 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

 
21.1 A Administração Pública Municipal, poderá a qualquer momento fiscalizar as adaptações e serviços 

realizados durante a vigência do contrato.. 

21.2 A Fiscalização do objeto contratado pela Administração Municipal em nenhum momento eximirá a(s) 

proponente(s) vencedora(s) das responsabilidades civis, administrativas e/ou penais; 

21.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

21.4 No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couber, as disposições contidas nos arts.140 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

21.5 A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não implicará em 

alteração dos demais prazos contratuais, nem eximirá o Contratante da aplicação das multas 

contratuais a que está sujeita a Contratada; 

21.6 O responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência da execução do 

objeto, verificando se o mesmo foi realizado de acordo com as condições exigidas no Edital. 

 
22 DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
22.1 No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, 

o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor 

inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores 

eventualmente devidos pelo Município de Vitor Meireles, ou ainda, quando for o caso, cobrados 

judicialmente. 

22.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 22.1, estará o 

contratado sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Vitor 

Meireles pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 



 

22.3 A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida 

por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se 

cabíveis os argumentos apresentados. 

22.4 Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

22.5 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 

penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

22.6 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 

ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

22.7 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 

integrante deste Edital. 

22.8 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas 

nas Leis nº 14.133/2021. 

22.9 Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido 

o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

22.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
23 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
23.1 Fica assegurado à Entidade de Licitação o direito de: 

23.2 Adiar a data de abertura da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados, através de 

publicação no Mural Público Municipal e no Diário Oficial dos Municípios, com a antecedência de 

pelo menos 24 (vinte e quatro) horas, antes da data inicialmente marcada; 

23.3 Qualquer modificação de forma, qualidade ou quantidade (supressão ou acréscimo), poderá ser 

determinada pelo Contratante, através de aditamento nos moldes das disposições dos arts. 124 e 125 

da Lei 14.133/2021 e alterações. 

23.4 É facultado ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo licitatório. 

23.5 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante para o exercício dos direitos de ofertar 

lances e manifestar intenção de recorrer. 

23.6 Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos com base na Lei n. 14.133/2021. 

23.7 As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução 

do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

23.8 O objeto contratado deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa e a devolução 

imediata, com a aplicação das penalidades contratuais. 

23.9 Caso a Licitante se recuse a executar o objeto contratual ou venha a fazê-lo fora das especificações 

estabelecidas, a Entidade de Licitação poderá, independentemente de qualquer aviso ou notificação, 



 

rescindir o contrato e optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

23.10 Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação 

sobre o presente edital, bem como o edital na integra e seus anexos, deverão ser solicitados das 

08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min pelo telefone: (47) 3258 0211 / 3258 0017 ou 

pelo e-mail: compras@vitormeireles.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Agente de Contratação, 

ou ainda pessoalmente, no setor de Compras e Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua 

Santa Catarina, 2266, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para a reunião 

destinada ao recebimento dos envelopes; 

23.11 Não sendo feito nenhum pedido de esclarecimento ao Agente de Contratação no prazo fixado, pressupõe-

se que os elementos fornecidos são suficientes, claros e precisos para permitir a apresentação das 

propostas não cabendo, portanto, aos licitantes direito a reclamações administrativas posteriores; 

23.12 O presente Edital, contendo seus anexos, está disponível e poderá ser examinado e adquirido pelos 

interessados no setor de Compras e Licitações, situado à Rua Santa Catarina, n° 2266 em horário de 

expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min de segunda a sexta-feira e no 

site: www.vitormeireles.sc.gov.br. 

23.13  O presente certame terá sua sessão pública gravada em áudio e vídeo, sendo que os interessados na 

participação, ao apresentar seu credenciamento, automaticamente concordam com a gravação e 

divugação, caso necessário, aos órgãos de controle ou mediante determinação judicial. 

 

24 CONSTITUEM ANEXOS, SENDO PARTES INTEGRANTES AO PRESENTE EDITAL: 

 
ANEXO I - PROJETOS 

 ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  

ANEXO III -          TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO IV - CARTA PROPOSTA 
ANEXO V - DECLARAÇÃO (Art. 62 da Lei nº 14.133/2021) 

ANEXO VI - CREDENCIAMENTO 

ANEXO VII -         DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

ANEXO VIII -       CARTA COMPROMISSO 

ANEXO IX - FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 
 

 

 

Vitor Meireles/SC, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 

mailto:compras@vitormeireles.sc.gov.br,
http://www.vitormeireles.sc.gov.br./


 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  

PROJETOS 

 

1 Poderão ser baixados no sitio eletrônico www.vitormeireles.sc.gov.br, ou 

solicitados no setor de Compras e Licitações do Município.  
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

1. CONTRATANTE: Município de Vitor Meireles, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Rua Santa Catarina, 2266 - Centro - CEP: 89148-000 - Vitor Meireles/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

79.372.520/0001-85, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor BENTO FRANCISCO 

SILVY, brasileiro, casado, inscrita no CPF sob n°   ............. ao final assinado, e a 

 

2. CONTRATADA: Empresa , pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob n° xxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxxxxxxxxx, 

portador do RG n° ........................, CPF n° ...................................... 

 

3. Este contrato, regido pela Lei n.º 14.133/2021, origina-se do Processo Licitatório n° 01/2024, parte 

integrante deste instrumento, assim como todas as cláusulas e condições contidas nas peças que o compõe. 

 
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO ‘ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 

225KVA e RAIO-X’, E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO PÚBLICO - SALA DE RAIO-X, NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES/SC. 
 

 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO, E DAS CONDIÇÕES E 

FORMA DE EXECUÇÃO 

 
2.1 O objeto da presente licitação deverá ser entregue/prestado pela empresa vencedora, sem qualquer 

custo adicional ao preço ofertado, mediante Autorização de Fornecimento expedida pelo setor 

competente do Município, conforme Cronograma de Execução. 

2.2 A entrega/prestação deverá ser feita de acordo com o estabelecido no Termo de Referência anexo, 

obedecendo obrigatoriamente os prazos neste estabelecidos, após Autorização de Fornecimento, 

sem custo adicional, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora, zelar pela segurança 

do local onde a prova será realizada e pelos agentes envolvidos na execução do objeto; 

2.3 Os serviços, objeto deste edital, serão prestados na Unidade Hospitalar do município. 

2.4 .Se a empresa não atender a solicitação no prazo referido no item 4.2, estará sujeita às sanções 

previstas neste Edital e em Lei. 

2.5 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após o recebimento provisório, uma vez 

verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante recibo no corpo da 

nota, firmado pelo servidor responsável pelo recebimento. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICIPIO DE VITOR MEIRELES E A EMPRESA 
...................................................................................................... 



 

2.6 O recebimento do objeto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa pela 

qualidade dos serviços prestados, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas durante 

o prazo contratual. 

2.7 Os serviços a serem executados e, após, entregues deverão atender plena e satisfatoriamente ao 

especificado no Anexo III – Termo de Referência do presente Edital. 

2.8 Além do disposto nos itens acima, a Contratada deverá: 

2.8.1 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, materiais e o que mais se fizer 

necessário para a entrega/realização do serviço. 

2.8.2 Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação 

em vigor; 

2.8.3 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do trabalho; 

2.8.4 Responder por qualquer acidente de trabalho na entrega dos materiais, por danos resultantes de caso 

fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos bens do 

Município, de seus funcionários ou de terceiros; 

2.8.5 Reparar as suas custas, qualquer irregularidade, defeito, ou divergência em relação às especificações, 

verificada na entrega dos materiais; 

2.8.6 Arcar com os impostos, taxas e contribuições incidentes sobre o objeto deste edital na forma e nos prazos 

previstos em lei; 

2.8.7 Submeter à fiscalização, previamente e por escrito, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos de entrega dos materiais que fujam às especificações do Objeto deste edital; 

2.8.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos materiais 

empregados, no prazo assinalado pelo Município; 

2.9 A administração receberá o presente objeto na forma que alude os art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1 Pelo objeto   descrito   na   Cláusula   primeira   deste   Contrato,   o   CONTRATANTE   pagará   ao 

CONTRATADO, os preços unitários abaixo, importando num valor total estimado de R$ ........ 
 

ITEM Descrição VALOR UNITÁRIO 
   

   

3.2 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal e recebimento 

dos materiais/serviços, correspondentes ao solicitado expressamente na Autorização de 

Fornecimento emitida pelo setor competente para a empresa licitante vencedora; 

3.3 Os pagamentos serão efetuados de conformidade com o serviço efetivamente prestado, devendo constar 

na Nota Fiscal, ou anexo a ela, a discriminação precisa dos serviços e o período em que os mesmos foram 

executados; 

3.4 Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei. 

3.5 O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE, quando os serviços não estiverem de acordo 

com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula deste Contrato. 

3.6 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

CONTRATANTE, o valor devido será acrescido de atualização financeira, de acordo com o índice 



 

aplicável à espécie. 

 
4 CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO 

 
4.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, nem 

atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea ―d, do inciso II, do 

art. 124, da Lei n° 14.133/2021. 

4.2 Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da apresentação da proposta. 

4.3 Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de 

acordo com IPCA. 

4.4 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subseqüente ao término do 12º (décimo 

segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com 

a vigência do contrato. 

4.5 Após aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual 

passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a vigência do contrato. 

4.6 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

 
5 CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 

 
5.1 O prazo de fornecimento deverá ser imediato, a partir da solicitação. 

5.2 O presente contrato possui vigência até 31/12/2024, contados a partir da data de sua assinatura. 

5.3 O presente contrato poderá ser prorrogado nos termos do art. 105 da Lei n. 14.133/2021. 

 
6 CLAUSULA SEXTA – RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS 

 
6.1 As despesas provenientes da execução do objeto deste Contrato correrão por conta de Dotação Orçamentária 

do Município de Vitor Meireles, e recursos alocados no orçamento: 
 

Código Descrição 

2024 
 

130 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

1004 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

163131100000 Emendas parlamentares Individual   

2024 
 

131 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

1004 AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE 

3449051990000000000 Outras obras e instalações 

171032100000 Emendas Parlamentares Impositivas - Transferências do Estado   

2024 
 



 

Código Descrição 

139 Referência 

08 Fundo Municipal de Saude 

001 Fundo Municipal de Saude 

2011 Manutenção do Programa de Saúde na Família, NASF e TFD 

3339039160000000000 Manutenção e conservação bens imóveis 

150010020000 Recursos não vinculados de Impostos   

 

 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DOS BENS E SERVIÇOS 

 

7.1 O CONTRATADO se obriga a reparar ou trocar os produtos que se apresentarem com vício de qualidade, 

fornecendo todos os materiais, componentes e insumos eventualmente utilizados, sem qualquer custo 

adicional aos valores contratados. 

 
8 CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

 
8.1 As alterações deste contrato serão processadas nos termos do art. 124 e 125 da Lei nº 14.133/2021. 

 
9 CLÁUSULA NONA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

 
9.1 O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente a 

este Contrato: 

 

I - modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos do CONTRATADO; 

II - rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no artigo 137 da Lei 14.133/2021; 

III - fiscalizar-lhe a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10 CLAUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
10.1 Cumprir fielmente este Contrato,em conformidade com o Edital e Anexos, bem como a proposta por ela 

apresentada, principalmente no que se refere à qualidade dos serviços; 

10.2 Prestar os esclarecimentos de que forem solicitados pela fiscalização do contratante; 

10.3 O contratado deverá informar o Município com antecedência de no mínimo trinta dias a respeito da 

necessidade de aquisição dos materiais relacionados no item 2.11.2; 

10.4 Fornecer o objeto de acordo com o previsto na clausula 2a. 

10.5 Garantir a qualidade do objeto fornecido. 

10.6 Refazer os serviços não executados conforme solicitados. 

10.7 Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 

10.8 Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação. 

 



 

11 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1 Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato; 

11.2 Fornecer todas as orientações e documentos, sanar as dúvidas relacionadas ao objeto deste contrato; 

11.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

11.4 Notificar o CONTRATADO por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 

função da execução deste contrato. 

 
12 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1 No caso de descumprimento contratual ou atraso injustificado por parte do contratado na execução do 

contrato, a partir do primeiro dia, o mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será 

descontado dos valores eventualmente devidos pelo Município de Vitor Meireles, ou ainda, quando for o 

caso, cobrados judicialmente. 

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 12.1, estará o 

contratado sujeito às seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Vitor 

Meireles pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 

 

12.3 A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não 

elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 

Administração, se cabíveis os argumentos apresentados. 

12.4 Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo 

administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

12.5 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de 

qualquer penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

12.6 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força 

maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de 

Licitação. 

12.7 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 

Contrato, parte integrante deste Edital. 

12.8 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades 

estabelecidas nas Leis nº 14.133/2021. 

12.9 Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 



 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

12.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do 

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 
13.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 137 da Lei 14.133/2021; 

13.2 Em caso de rescisão o Município observará no que couber os artigos 155 e 156, da lei Federal nº 

14.133/2021; 

13.3 Caso o contratado seja penalizado perante seu órgão regulador o município poderá rescindir o contrato. 

 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE 

RESCISÃO UNILATERAL 

 

14.1 Rescindido o Contrato na forma do art. 137 da Lei 14.133/2021, é facultado ao CONTRATANTE: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na execução 

do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso II do art. 139 da Lei nº 14.133/2021; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração. 

 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

 
15.1 Todos os débitos de natureza previdenciária, tributária, fiscal, social e trabalhista, bem como emolumentos, 

ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou de sua execução, 

correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA. 

15.2 Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, 

fiscais, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente de não 

recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada 

a suspender os pagamentos devidos, até que fique constatada a plena e total regularização de sua situação. 

15.3 Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de 

recebimento e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a 

CONTRATANTE. 

15.4 A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em conseqüência 

da execução dos serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre a 

CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, 

empregadora na forma do disposto no art. 2º da Constituição das Leis do Trabalho. 

15.5 Caso   haja    condenação    da    CONTRATANTE,    inclusive    como    responsável    solidária,   a 

CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão judicial. 

 
16 CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 
16.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Presidente 

Getulio/SC, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16.2 Os casos omissos, assim como as dúvidas serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021 e suas 

alterações. 

16.3 E, por estarem assim justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor 

e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 
VITOR MEIRELES,......................... de ..................................................... de 2024. 

 

 

 

BENTO FRANCISCO 

SILVY Empresa Prefeito Municipal 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 



 

ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 

‘ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 225KVA e RAIO-X’, E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO PÚBLICO – ‘SALA DE 

RAIO-X’, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

LOTE 1: PROJETO ELÉTRICO - ‘ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 225KVA e RAIO-X’: 

 

• ITEM 1 - SUBESTAÇÃO DE 225KVA 

Subestação trifásica de 225 kVA - 380v montada em poste de concreto, conforme projeto aprovado na Celesc, 

com as seguintes características: 

 

01 poste concreto CIRCULAR 11/1000; 

03 para raios 25kv 10ka; 

Isoladores pilar, cruzeta, isolador bastão, mão francesa, cintas, suportes e ferragens para estrutura do poste; 

Cabo de cobre flexíveis 185mm para interligação da bucha de baixa tensão do transformador até o disjuntor 

geral da mureta, composto de 3 cabos, sendo três para fase R-S-T e um cabo para o neutro; 

Cabos de alumínio CA2 para interligação do ponto de tomada até a nova subestação; 

Cabos de cobre nu 35mm, 50mm e 120mm, hastes de terra e conectores e 06 caixa de inspeção para 

aterramento do transformador, para raios e partes metálicas; 

02 Suporte de transformador; 

Eletrodutos de PVC anti-chama com acessórios para alojamento dos cabos elétricos na bitola de 4” com Curvas 

e Luvas; 

Fios de cobre nu 35mm; 

Iluminação da subestação com luminária blindada e lâmpada de led, completa com interruptor de acionamento, 

tomada e luminária de emergência; 

01 Disjuntor trifásico de 350amp instalado em caixa metálica de alumínio; 

Eletrodutos de 4” para alojamento dos cabos de saída; 

01 disjuntor trifásico de 63amp e 03 DPS; 

01 Caixa de medição padrão Celesc; 

01 Caixa BEP; 

01 Mesa retrátil; 

01 caixa de transformador de corrente dupla; 

Terminais, Conectores e Grampos de cobre; 

05 Tampa de ferro padrão Celesc nas dimensões 90x70cm; 

01 extintor CO2 6kg; 

01 kit de aberturas: 06 venezianas e 01 porta padrão CELESC; 

Serviços de caminhão Munk para implantação do poste e do transformador; 

Serviços Técnicos de instalação; 

ART de execução; 

 

 • ITEM 2 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO A ÓLEO 225KVA NOVO   
 

• ITEM 3 - REDE DE BAIXA TENSÃO (SUBESTAÇÃO / GERADOR / QUADRO GERAL) 
Rede em baixa tensão subterrânea para interligação entre a subestação de 225kva até o gerador e deste ao 

quadro geral com as seguintes características: 



 

 

Cabos de cobre flexíveis 120,00mm sendo 02 cabos por fase e 02 para neutro e 02 para terra de 70mm, com 

extensão máxima de até 95 metros; 

Terminais a compressão para as extremidades dos cabos; 

Duto corrugado de 4” com seus acessórios para alojamento dos cabos no trecho subterrâneo; 

01 Contator trifásico de 400amp (Contador rede), barramentos de cobre e serviços de adequação do painel do 

gerador; 

Infraestrutura completa composta de: tubos galvanizados norma 5598 de 4” com acessórios, caixas de 

passagem com tampas de ferro 90x70cm 400kn, eletrocalhas com acessórios nas dimensões 100x100mm e 

300x10mm com distancia prevista de 60 

metros, para alojamento dos cabos elétricos; 

01 Quadro geral de baixa tensão QGBT devidamente montado com: disjuntor geral, disjuntores de distribuição, 

barramentos, parafusos inox, policarbonato e materiais diversos de montagem, conforme diagrama unifilar; 

Rede elétrica trifásica composta por cabos de cobre EPR 35mm e 16mm para nova alimentação do QD 

existente; 

Rede elétrica trifásica composta por cabos de cobre EPR50mm para as fases e neutro e 35mm para nova 

alimentação do QDF RAIO X; 

ART de execução; 

Serviços Técnicos de instalação para passagem dos cabos; 

Testes e aferições finais; 

 

• ITEM 4: QDF - RAIO X   

Quadro de distribuição de força devidamente montado com as seguintes características: 

01 Disjuntor trifásico geral com dissicorrente; 

01 Disjuntor bifásico 10A; 

01 Contator tripolar acionamento 380 VAC de 105A; 

02 Botões de impulso: verde e vermelho; 

01 Dispositivos de sinalização de indicação: verde 380 VAC; 

01 Dispositivos de sinalização de indicação: vermelho 380 VAC; 

Conectores alphafix para cabo 35mm; 

Policarbonato de proteção; 

01 Painel metálico dimensões 800x600x250mm; 

Materiais diversos de montagem; 

Serviços técnicos; 

ART de execução; 

• ITEM 5: OBRAS CIVIS 

 

Materiais e serviços de alvenaria para construção da cabine de medição, caixas de passagem, abertura e 

fechamento dos valos, pintura interna e externa da cabine, calçada de acesso, corrimão metálico, fechamento de 

acesso a cabine; 

  

Valor Máximo aceitável LOTE 01: R$ 322.464,66 (trezentos e vinte e dois mil, quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e sessenta e seis centavos) 

 

LOTE 2: ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO PÚBLICO - ‘SALA DE RAIO-X’: 

 

A sala de RAIO-X a ser implantada, encontra-se localizada na Ala adjacente ao pronto atendimento da edificação, 

contendo a área de 50,32m2. 

O acesso conforme a NBR-9050, se faz a partir das estruturas já existentes do Hospital pelo acesso principal e de 

atendimento de urgência e emergência, conectando-se por circulações internas, independentes da área de 

circulação para as áreas de internação e de atendimento de urgência e emergências.  

 

Conforme Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; Planilha Orçamentária; Cronograma Físico Financeiro; 

Composição de BDI; RRT e/ou ART; e Projetos, em anexo. 



 

 

Valor Máximo aceitável LOTE 02: R$ 85.208,07 (oitenta e cinco mil, duzentos e oito reais e sete centavos) 

 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS  

 

Inicialmente, necessário esclarecer que, através de Termo de Concessão de Uso Compartilhado, o Município de 

Vitor Meireles promoveu a concessão compartilhada de imóvel, com edificação, à ASSOCIAÇÃO 

HOSPITALAR ANGELINA MENEGHELLI, até o ano de 2033, podendo o referido prazo ser prorrogado. 

Assim, a referida Associação é a responsável por Administrar a Unidade Hospitalar existente no imóvel do 

Município, ficando estabelecido, entretanto, que o uso é COMPARTILHADO entre as duas partes. 

 

Dito isto, importante destacar que o Conselho de Medicina tem exigido adaptações na Unidade 

Hospitalar, como o oferecimento do serviço de diagnóstico por imagem- Raio-X, para que seja 

enquadrado como PRONTO ATENDIMENTO 24H. 

 

Assim, tendo em vista a preocupação em atender a população vitor meirelense de maneira ágil e eficaz, 

com tecnologias de diagnóstico / equipamentos modernos, evitando o deslocamento do cidadão a 

municípios vizinhos, e, consequentemente, disponibilidade de carro próprio e servidores para o 

transporte, além de outros custos, para tratamento ou exames de diagnósticos, dando acesso à população 

a saúde de qualidade. 

 

E, neste ponto, cumpre informar que o exame de Raio X irá permitir a resolução diagnóstica em 

patologias nas áreas de medicina interna, urologia, músculo esquelético, cardiologia e pediatria, 

reduzindo gastos com métodos de custo mais elevado como Tomografia Computadorizada e 

Ressonância Magnética, além de deslocamento de paciente a outros municípios. 

 

Portanto, realizar a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE 

PROJETO ELÉTRICO ‘ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 225KVA e RAIO-X’, E 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO 

PÚBLICO – ‘SALA DE RAIO-X’, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES” é de 

suma importância para adaptação do prédio público para recebimento e ideal funcionamento do 

Aparelho de Raio X a ser instalado para atendimento à população. 

 

2.1 JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO: 

 

 A escolha da modalidade “Pregão” justifica-se por se tratar de serviço comum de engenharia, de 

manutenção, adequação e de adaptação de bem móvel e imóvel, com preservação das características 

original dos bens, para recebimento da estrutura de diagnóstico por imagem – Raio X. 
 

Com relação ao LOTE 1, os quantitativos estão representados no Termo de Referência e estão detalhados através 

de PROJETO ELÉTRICO - ENTRADA DE ENERGIA EM SUBESTAÇÃO 225KVA e RAIO-X, lista de 

Materiais e Memorial Descritivo anexos ao procedimento.  

 

No tocante ao LOTE 2, ADAPTAÇÃO INTERNA DE PRÉDIO PÚBLICO - SALA DE RAIO-X, os 

quantitativos encontram-se mensurados no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas; Planilha 

Orçamentária; Cronograma Físico Financeiro; Composição de BDI; RRT e/ou ART; e Projetos em anexo. 

 

2.2- JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:  

 



 

A presente licitação está motivada pela necessidade de Execução de Projeto Elétrico - Entrada De 

Energia em Subestação 225kva e Raio-X, bem como de Adaptação Interna de Prédio Público, para 

atendimento de diagnóstico por imagem da população de Vitor Meireles, havendo necessidade de 

processo administrativo por LOTE, com o objetivo de eficiência na execução do projeto. 

 

A previsão para a adjudicação pelo menor preço por lote, e não por item, se deve ao fato do lote ser 

constituídos por itens que, além de possuírem a mesma natureza, guardarem a necessidade de relação 

de similaridade entre si quando da execução do Projeto. 
 

Ainda que admitida a divisibilidade dos itens que compõem o lote, tal divisão não seria oportuna e viável para o 

Município, haja vista que, neste caso, se impõe a necessidade de um item complementar o outro. 

 

Justifica-se a opção da Administração pelo julgamento de menor preço por Lote, que decorre da 

semelhança e compatibilidade entre os itens do Lote, sendo a divisão por lote econômica e tecnicamente 

viável, mantendo a competividade necessária à disputa e mantendo a integridade do objeto pretendido, 

a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

 

Ademais, justifica-se que o agrupamento visará tornar o preço mais atraente e compensatório em termos 

de logística ao fornecedor, fomentando a disputa, ampliando o número de interessados na licitação e a 

racionalização de tempo de Serviço Público. 

 

Por fim, destaca-se o Acórdão 861/2013-Plenário/TCU, no qual a relatora Ministra Ana Arraes, 

manifestou-se assim: “... inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por 

lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que 

guardem relação entre si ...”. E mais: “O aumento da eficiência administrativa do setor público passa 

pela otimização do gerenciamento de seus contratos de fornecimento. Essa eficiência administrativa 

também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela administração pública”. 
 

3. ENTREGA DO OBJETO: 

 

3.1 A execução do Lote 1 - Projeto Elétrico de ‘Entrada de Energia em Subestação 225kva e Raio-X’, e do Lote 

2 - Adaptação Interna de Prédio Público - Sala de Raio-X, acontecerá no imóvel de propriedade do Município de 

Vitor Meireles, localizado na Rua Leandro Meneghelli, n. 17, Centro, Município de Vitor Meireles/SC, e o(s) 

licitante(s) contratado(s) disporá(ão) do prazo de 2 (dois) meses para execução dos serviços, objeto do presente 

Processo Licitatório, conforme solicitações efetuadas.  

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

a. A Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, após a assinatura do contrato, compromete-se a: 

b. Permitir que os funcionários da(s) licitante(s) vencedora(s) possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços. 

c. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos 

termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, através de engenheiro contratado. 

d. Notificar por escrito à(s) licitante(s) vencedora(s), a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

e. Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 

pactuados. 

f. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal. 



 

g. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações 

contratuais. 

h. Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, proceder ao recebimento definitivo 

da execução dos serviços – LOTE 1 e LOTE 2, mediante vistoria detalhada realizada pelo Engenheiro e 

Gestor do Contrato da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, nos termos da lei 14.133/2021. 
 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a. Os materiais a serem utilizados na obra serão fornecidos pela contratada, e todos os custos de aquisição, 

transporte, armazenamento ou utilização deverão estar incluídos nos preços unitários para os diferentes serviços. 

 

b. Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos e da melhor qualidade, obedecer às especificações 

constantes no Memorial Descritivo e aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, 

antes de sua aquisição ou aplicação. 

 

c. Fornecer ART - Anotação de responsabilidade Técnica de execução. 

  

d. Executar os serviços de acordo com as especificações e prazos determinados nos Projetos Executivo - LOTE 

1 e LOTE 2, como também de acordo com o cronograma físico-financeiro. Caso esta obrigação não seja cumprida 

dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa.  

 

e. Manter a equipe executora dos serviços equipada com todos os equipamentos de segurança necessários. 

 

f. Propiciar o acesso da fiscalização do Engenheiro da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles aos locais onde 

serão realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas – LOTE 1 e LOTE 

2. 

 

g. A atuação da fiscalização do Engenheiro da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles não exime a licitante 

vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços executados. 

 

h. Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 

 

 - Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) defeito(s) pela Prefeitura 

Municipal de Vitor Meireles. 

- Concluir os serviços previstos para cada Lote no prazo máximo determinado pela Prefeitura Municipal de Vitor 

Meireles. 

- Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de Execução de Projeto Elétrico e/ou de 

Adaptação de Prédio Público não sejam realizados dentro do prazo, a licitante vencedora ficará sujeita à multa 

estabelecida no edital. 

 

i. Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha condições de uso 

satisfatório. 

 

j. Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais não aprovados pelo Engenheiro da Prefeitura 

Municipal de Vitor Meireles, caso os mesmos não atendam às especificações constantes no(s) Projeto(s) 

Executivo. 

 

k. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas necessárias, 

ficando responsável por seu transporte e guarda. 

 

l. Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva adequados à 



 

execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes. 

 

m. Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura Municipal e de terceiros, causados por 

seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

 

n. Executar limpeza geral, durante a execução e ao final da obra, devendo dar destinação correta ao entulho e o 

espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

 

o. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às especificações, 

sob pena de impugnação destes pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal. 

 

p. Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes e das normas técnicas vigentes na aplicação dos materiais 

industrializados e dos de emprego especial, pois caberá à licitante vencedora, em qualquer caso, a 

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

 

q. Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, ferramentas ou equipamentos 

julgados pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal como inadequados à execução dos serviços. 

 

r. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou quaisquer outros 

elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o objeto contratado, deverá a 

licitante vencedora comunicar o fato, por escrito, ao Engenheiro da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, para 

que se possa proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 

 

s. Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado original, caso venha, como 

resultado de suas operações a danificá-los. 

t. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 

previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, 

uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Câmara Municipal. 

 

u. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura Municipal ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

 

v. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

 

w. A Prefeitura Municipal não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

 

x. Todo o pessoal contratado para a execução da obra, objeto deste contrato, deverá ser registrado em carteira 

pelo regime CLT, em nome da Contratada.  

 

y. Fornecimento da Certidão Negativa de Débitos da obra, emitida pelo INSS. 

 

z. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

 



 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  

 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

8.1 A Administração Pública Municipal, poderá a qualquer momento fiscalizar as adaptações e serviços 

realizados durante a vigência do contrato. 

 

8.2 A Fiscalização do objeto contratado pela Administração Municipal em nenhum momento eximirá a(s) 

proponente(s) vencedora(s) das responsabilidades civis, administrativas e/ou penais; 

 

8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.4 No recebimento e aceitação do objeto será observada, no que couber, as disposições contidas nos arts.140 da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

8.5 A eventual reprovação dos serviços, em qualquer fase de sua execução, não implicará em alteração dos demais 

prazos contratuais, nem eximirá o Contratante da aplicação das multas contratuais a que está sujeita a Contratada; 

 

8.6 O responsável pela certificação de recebimento fará a fiscalização e conferência da execução do objeto, 

verificando se o mesmo foi realizado de acordo com as condições exigidas no Edital. 

 

9. DO PAGAMENTO  

 

9.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após emissão da Nota Fiscal e recebimento dos 

materiais/serviços, correspondentes ao solicitado expressamente na Autorização de Fornecimento emitida pelo 

setor competente para a empresa licitante vencedora; 

9.2 Os pagamentos serão efetuados de conformidade com o serviço efetivamente prestado, devendo constar na 

Nota Fiscal, ou anexo a ela, a discriminação precisa dos serviços e o período em que os mesmos foram 

executados; 

 

9.3 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, 

o valor devido será acrescido de atualização financeira, de acordo com o índice aplicável à espécie. 

 

10. DO REAJUSTE  

 

10.1 Em atendimento ao §1º do art. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, não haverá reajuste, nem 

atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea d, do inciso II, do art. 

124, da Lei n° 14.133/2021. 

 

10.2 Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 

da apresentação da proposta. 

 

10.3 Caso o prazo contratual exceda os 12 (doze) meses previstos, os preços contratuais serão reajustados de 

acordo com IPCA. 

 

10.4 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 

realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, 

assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 



 

 

10.5 Após aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo contratual 

passará a ser praticado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, 

durante a vigência do contrato. 

 

10.6 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

 

11. DAS SANÇÕES e PENALIDADES: 

 

11.1 No caso de atraso injustificado por parte do contratado na execução do contrato, a partir do primeiro dia, o 

mesmo sujeitar-se-á à multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor inadimplente, 

que não excederá a 30% (trinta por cento) do montante, que será descontado dos valores eventualmente devidos 

pelo Município de Vitor Meireles, ou ainda, quando for o caso, cobrados judicialmente. 

 

11.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, além do disposto no subitem 11.1, estará o 

contratado sujeito às seguintes sanções: 

  

a) advertência; 

b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; 

c) suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Vitor Meireles 

pelo período de até 03 (três) anos consecutivos; 

d) declaração de inidoneidade. 

 

11.3 A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do produto, embora não elida por 

si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 

argumentos apresentados. 

 

11.4 Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, 

será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 

 

11.5 Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 

penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

 

11.6 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou 

a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 

 

11.7 As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 

integrante deste Edital. 

 

11.8 Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas 

Leis nº 14.133/2021. 

 

11.9 Nos termos do artigo 155 Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

11.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de cadastro do Município, e no 

caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 

previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 



 

 

Vitor Meireles (SC), 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

Teilor Petersen 

Secretário de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024 

- CARTA PROPOSTA 

(Modelo que pode ser preenchido pela Proponente como sua proposta) 

Nome da Proponente: 

Endereço: 

Telefone/Fax: 

CNPJ/MF: 

Banco: (BANCO DO BRASIL)

 Cont

a Corrente: Agência: 

 Cida

de: 

• Os pagamentos serão feitos nas contas exclusivas do fornecedor Conforme estipulado nos 

itens do edital e suas especificações, propomos: 
LOTE Descrição VALOR UNITÁRIO 

   

   

Valor Total (Por extenso) 

• Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, 

diretos ou indiretos, inclusive IPI, ISS, IR OU ICMS, se houver incidência, não importando 

à natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o 

frete, a carga e descarga, que correrão também por nossa contra e risco. 

 

• Prazo de validade da presente proposta ( ) dias da 

data estipulada para sua apresentação não inferior a 60 (sessenta) dias. 

 

• Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, não nos cabendo 

desistência após a fase de habilitação, conforme a Lei nº 14.133/2021 com suas alterações. 

Data: 

Assinatura: 

Nome: RG: CPF: 



 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01/2024 - DECLARAÇÃO 

 

(Exigida pela Lei n.º 

14.133/2021) 

 
 

Ao Município de Vitor 

Meireles Prezados 

Senhores, 

      (nome da empresa)    , CNPJ/MF n.º    , sediada    (endereço completo)     , Tendo 

examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, declaramos junto ao Agente de Contratação do 

Município de Vitor Meireles que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os 

documentos devidamente atualizados na forma da legislação vigente, que se encontram dentro do 

Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em conformidade com o Art. 62 da Lei nº 

14.133/2021. 

  / , que realizar-se-á no dia        /         /        , às . 

 

Localidade,         de ........................... de 2024. 
 

  (assinatura)   



 

ANEX

O VI PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 

01/2024 

CREDENCIAMENTO 

 

 

 
Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). .............................., portador da Cédula de Identidade 

nº 

.................. e inscrito(a) no CPF sob n. ....................... , a participar da licitação instaurada pelo 

Município 

de Vitor Meireles, na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

..............................., CNPJ nº 

................................, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

 

 

  , , de de 2024. 
 

 

 

 
 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 



 

ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  

 DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA 

MENORES 

 

(Em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e na Lei 

n°. 9.854 de 27/10/99, regulamentado pelo Decreto n° 4.358 de 05/09/02) 

 

Ao Município de Vitor Meireles   

Prezados Senhores, 

      (nome da empresa)     , CNPJ/MF n.º     , sediada     (endereço completo)     , 

declara, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito 

anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo 

ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 (quatorze) anos. 

 

Localidade, ......de. ....................de 2024. 
 

 

 

 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 



 

ANEXO VIII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01/2024 CARTA 

COMPROMISSO DA 

LICITANTE 

 
 

Ao Município de Vitor 

Meireles Prezados 

Senhores, 

Tendo examinado o Edital, nós, abaixo-assinados, apresentamos a presente proposta 

para o fornecimento e entrega do serviço indicado na Planilha do Termo de Referencia anexo, 

de conformidade com o Objeto do Edital mencionado, pelo valor apresentado na Proposta de 

Preços, já inclusos todos os custos, lucros e encargos fiscais. 

Outrossim, declaramos que: 

 

a)   Declaro, sob as penas da lei, que efetuarei o completo fornecimento dos materiais no prazo 

previsto no Edital, contado a partir da data da assinatura do termo de Contrato ou da 

comunicação emitida pela CONTRATANTE; 

 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 

dias, contado a partir da data final prevista para sua entrega. 

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 

parte, observada as condições do Edital. 

 

Localidade, aos ....... dias de ............................. de 2024. 
 

    (assinatura)   



 

ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01/2024  

FOLHA DE DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

Razão Social:    . 

Endereço:     . 

Cidade: Estado: CEP: . 

Telefone: ( ) Fax: ( )  . Nome da 

pessoa para contatos:   . 

Telefone: ( )  E-mail:  . Nome completo da 

pessoa da pessoa que assinará o contrato:   . Cargo que a pessoa 

ocupa na empresa:     . RG 

:  CPF:  . 

 
Obs.: em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandato específico 

para assinatura do contrato. 

 
Data: 

 

 
 

(Carimbo e assinatura do responsável pelas informações) 

 
 

Observação: Solicitamos a gentileza de preencher este formulário, e entregá-lo juntamente com 

os envelopes da presente licitação. Caso essa empresa seja vencedora, estes dados facilitarão a 

elaboração e assinatura do contrato referente a este procedimento licitatório. 



 

ANEXO X 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE 

IDONEIDADE 

 

 

Ao Município de Vitor 

Meireles Prezados 

Senhores, 

Declaramos para os devidos fins que a empresa................., CNPJ.................,  com sede 

na 

Rua..............- Bairro .........Cidade de. .................... , que nossa empresa não foi declarada inidônea e nem 

está 

suspensa em nenhum órgão público, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do Art. 155 e 156 

da Lei Federal nº 14.133/2021. Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

.............................., .... de ............. de 2024. 
 

 

 

 
 

Assinatura do Representante 

Legal Nome:................................ 
CPF.................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 



 

ANEXO XI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2024  

MODELO DE DECLARAÇÃO FATOS 

IMPEDITIVOS 

 

 

Ao Município de Vitor 

Meireles Prezados 

Senhores, 

A empresa................., CNPJ................., com sede na Rua..............- Bairro

 ..............................................................................................................................................Cida

de 

de..............- ....., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 
 

.............................., .... de ............. de 2024. 
 

 

 

 
 

Assinatura do Representante 

Legal Nome:................................ 

CPF.................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 



 

ANEXO XII 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

01/2024 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUADRO SOCIETÁRIO 

 

 

 

 

A Prefeitura Municipal de Vitor 

Meireles Prezados Senhores, 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que a empresa. ............... , inscrita 

no 

CNPJ................., com sede na Rua..............- Bairro .........Cidade de..............- ....., que nossa 

empresa não possui em seu quadro societário servidor público na ativa, ou empresa pública ou 

sociedade de economia mista. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

 
 

.............................., .... de ............. de 2024. 
 

 

 

 
 

Assinatura do Representante 

Legal Nome:................................ 

CPF.................................... 

Carimbo do CNPJ da Empresa 

 


